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CONCLUSÃO 

A avaliação é um elemento básico do planejamento e traduz a possibilidade de se 

tomar decisões que superem problemas e soluções não fundamentadas, elevando-se 

o grau de racionalidade (NOGUEIRA, 2002). Avaliar significa julgar, no sentido de 

confrontar o que foi previamente planejado e se os objetivos e as metas estão sendo 

alcançados. 

Como este Plano de Ação é um planejamento de longo prazo, baseado em dados, 

indicadores e construções de propostas advindas das discussões elaboradas na 

Diretoria do CMDCA e com base em reuniões com o Conselho Tutelar e a Secretaria 

Municipal de Assistência Social , sugere-se a avaliação e monitoramento constante do 

mesmo. 

Assim, pretende-se: 

• Oficiar aos entes relacionados sobre as ações que lhes competem; 

• Monitorar a execução e andamentos das ações propostas; 

• Reavaliar periodicamente junto com o Colegiado a efetiva aplicação do Plano e 

promover as alterações e redirecionamentos necessários para o pleno cumprimento do 

mesmo; 

• Avaliar anualmente dados do município priorizando investimentos nas lacunas 

existentes, bem como, apontando as medidas necessárias para reformulação e ou, 

implementação de políticas, sempre que constatada sua necessidade. 

ID: 918993E087314 

ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI 
Rua Gabriel Américo de Oliveira, S/N - Centro, Coronel José Dias- Piauí 
CEP: 64.793-000 
CNPJ: 05.430.021/0001-60 

PORTARIA N• 011/2025 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

20 

11Dispõe sobre a nomeação de cargo em Comissão 

de Assessor Nível I da Câmara Municipal de Coronel José 

Dias - PI, e dá outras Providências•. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSE DIAS-PI, ESTADO DO PIAUÍ, SENHORA 

AURICINEIA COSTA ASSIS GOMES, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.1• NOMEAR, o senhor EVANILDO SOUSA DOS PASSOS, CPF: XXX. XXX.053-47, RG: 2.708.XXX SSP/PI, 

para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR NÍVEL 1, da Câmara Municipal de Coronel José Dias- PI. 

Art.2• Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coronel José Dias, Estado do Piauí, aos 

10 (Dez) dias do mês de Setembro de 2025. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS 
Rua Gabriel Américo de Oliveira, s/n - Centro 
CEP: 64.793-00 Coronel José Dias - PI 
CNPJ. 05.430.021 /0001 -60 

EXTRA TO CONTRA TO Nº 01712025 
PRESTACAO SERVIÇOS TEMPORARIOS 

Contratante: Município de CORONEL JOSÉ DIAS/PI - CÂMARA MUNICIPAL Contratado: 
MAGNO DA SILVA SOUSA, BRASILEIRO, MAIOR, CPF Nº xxx.910.xxx-38. Data 
Assinatura: 10/09/2025. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO VIGIA PARA 
ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI. Valor 
Mensal: R$ 1.518,00 (Um mil, quínhentos e dezoito reais). Período Execução/ Vigência: 
até 31 de dezembro de 2025, podendo ser aditivado, prorrogado de acordo com a legíslação 
vigente. Fundamento Legal: Lei n2 14.133, de 1º de abril de 2021. Fonte de Recursos: 
Recursos Próprios (Duodécimo). Coronel José Dias - PI, em 1 O de setembro de 2025. Pela 
Contratante: AURICINÉIA COSTA ASSIS GOMES - Presidente da Câmara Municipal e 
MAGNO DA SILVA SOUSA- Pela contratada. 
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PORTARIA N• 012/2025 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

1'Dispõe sobre a nomeação em cargo de 

Comissão de Diretor da Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal de Coronel José Dias - PI, e dá 

outras Providências". 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONELJOSE DIAS-PI, ESTADO DO PIAUÍ, SENHORA 

AURICINEIA COSTA ASSIS GOMES, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.1• NOMEAR, a senhora IANDRA DAMASCENO SANTOS, CPF: XXX.XXX.783-00, RG: 

XXX.XXX.783-00 SSP/PI, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO, da 

Câmara Municipal de Coronel José Dias - PI. 

Art.2• Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coronel José Dias, Estado do Piaui, aos 10 (Dez) 

dia do mês de Setembro de 2025. 
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